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	PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS


LEI Nº 9.740, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2023.
DENOMINA VIA PÚBLICA RUA MARIA DE LOURDES DOS ANJOS GOMES – BIDICA.

O Povo do Município de Sete Lagoas, por seus representantes legais votou, e eu em seu nome sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Passa a denominar-se RUA MARIA DE LOURDES DOS ANJOS GOMES – BIDICA, a rua ainda sem denominação oficial, a área a ser doada para uso público conforme alvará de licença para desmembramento-processo 42712 de 04/12/2023, situada no Bairro JK, iniciando-se no prosseguimento da Rua Gandhi entre área remanescente e área desmembrada, terminando na avenida Governador Bias Fortes entre as mesmas áreas remanescente e área desmembrada, do processo 42712 de 04/12/2023.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 29 de dezembro de 2023.
DUÍLIO DE CASTRO FARIA
Prefeito Municipal
RAFAEL OLAVO DE CARVALHO

Secretário Municipal de Fazenda, Administração, Planejamento, Tecnologia e Comunicação Social

HELISSON PAIVA ROCHA

Procurador Geral do Município

(Originária do Projeto de Lei nº 577/2023, de autoria do Vereador Ismael Soares de Moura)
